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1. Objetivo 
 
Este Regimento (“Regimento”) tem por objetivo regular o funcionamento do Conselho de 
Administração da ClearSale S.A. (“Companhia”), aprovado em reunião do Conselho de 
Administração da Companhia, realizada em 26 de maio de 2021, conforme aditamento aprovado 
na reunião do Conselho de Administração realizada em 27 de julho de 2022, e deverá ser lido, 
interpretado e aplicado de acordo com as disposições do Estatuto Social da Companhia, do 
Regulamento de Listagem do Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“Regulamento 
do Novo Mercado”); da Lei das Sociedades por Ações, do Código Conduta da Companhia, e da 
legislação aplicável em vigor. 
 

2. Missão 
 

O Conselho de Administração tem como missão: 
(i) proteger e valorizar o patrimônio da Companhia;  
(ii) disseminar uma sólida cultura organizacional, com foco na integração e constante 

valorização de seus funcionários; e  
(iii) maximizar o retorno do investimento dos acionistas no longo prazo.  

 

Para tanto, deverá ter pleno conhecimento dos valores, propósitos e crenças da Companhia, buscar 
seu constante aprimoramento, e traçar as diretrizes estratégicas da Companhia, sempre zelando 
pelo interesse social. 
 

 
3. Composição, Indicação, Investidura, Mandato e Remuneração 
 

3.1. Composição 
 
O Conselho de Administração é composto por, no mínimo, 5 (cinco) e no máximo 9 (nove) 
membros titulares, e até igual número de suplentes.  
 
Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 (dois) ou 20% (vinte por cento), o 
que for maior, deverão ser conselheiros independentes (nos termos do Regulamento do Novo 
Mercado, art. 16, §§ 1º e 2º), conforme os critérios e regras previstos no Regulamento do Novo 
Mercado, devendo a caracterização dos indicados ao Conselho de Administração como 
conselheiros independentes ser deliberada na Assembleia Geral que os eleger. 
 
Quando, em decorrência da observância do percentual referido acima, resultar número fracionário 
de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro imediatamente superior. 
 



3.1.1. Presidente e Vice-Presidente 
 
Na primeira reunião do Conselho de Administração realizada após a eleição de seus membros, o 
Conselho de Administração elegerá, por maioria de votos, entre seus membros, o Presidente e o 
Vice-Presidente do Conselho de Administração, os quais não poderão exercer cumulativamente 
o cargo de Diretor Presidente da Companhia.  
 

3.2. Indicação 
 
A indicação dos membros do Conselho de Administração deve ser feita nos termos da Política de 
Indicação e Remuneração de Membros do Conselho de Administração seus Comitês de 
Assessoramento e da Diretoria.  

 
3.2.1. Não pode ser indicado ao Conselho de Administração pessoa que não atenda aos 

requisitos mínimos de investidura previstos na legislação e regulamentação 
aplicável, incluindo: 

 
(i) impedida por lei especial, 
(ii) condenada por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a 
propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, como previsto no § 1º do art. 147 da Lei das 
Sociedades por Ações; 

(iii) declarada inabilitada por ato da Comissão de Valores Mobiliários, como 
previsto no art. 147, § 2º da Lei das Sociedades por Ações; 

(iv) que não tenha reputação ilibada; nos termos do § 3º do art. 147 da Lei das 
Sociedades por Ações; e 

(v) que ocupe cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da 
Companhia, e não tenha, nem represente, interesse conflitante com o da 
Companhia, na forma dos incisos I e II do § 3º do art. 147 da Lei das 
Sociedades por Ações. 

 
3.2.1.1. Dispensa de Requisitos. Apenas a Assembleia Geral poderá dispensar 

expressamente os requisitos previstos nos itens “iv” em relação a 
determinado candidato. 

 
3.2.2. Até a data da convocação da Assembleia Geral destinada a eleger os membros do 

Conselho de Administração, o Conselho de Administração deverá divulgar os 
nomes dos candidatos (seja de forma individual ou em chapas), juntamente com 
uma declaração assinada por cada candidato, contendo:  
(a) sua qualificação completa;  
(b) descrição completa de sua experiência profissional, mencionando as 

atividades profissionais anteriormente desempenhadas, bem como 
qualificações profissionais e acadêmicas; e  

(c) informações sobre processos disciplinares e judiciais transitados em julgado 
em que tenha sido condenado, como informação também, se for o caso, da 
existência de hipóteses de impedimento ou conflito de interesses previstas 
no Artigo 147, Parágrafo 3°, da Lei nº 6.404/76. A proposta da administração 
deverá conter ainda manifestação contemplando:  
a. a aderência de cada candidato ao cargo de membro do Conselho de 

Administração; 



b. a aderência de cada candidato à Política de Indicação e Remuneração 
de Membros do Conselho de Administração, seus Comitês de 
Assessoramento e da Diretoria da Companhia; e  

c. as razões pelas quais se verifica o enquadramento de um candidato 
como conselheiro independente. 

 
3.2.3. Cabe ao Conselho de Administração providenciar a divulgação, por meio da 

proposta da administração, na página da Companhia na rede mundial de 
computadores e encaminhado, por meio eletrônico, para a CVM e para a B3, da 
informação de que os documentos referentes às demais chapas apresentadas 
encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia. 

 
3.3. Investidura 
 
Cada membro do Conselho de Administração será investido em seu cargo mediante assinatura de 
termo que ratifique as condições descritas no item 3.2.1 e: 

 
(I) de termo de posse lavrados no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de 

Administração dentro dos 30 (trinta) dias que se seguirem à sua eleição, o qual 
deve contemplar (a) a sujeição à cláusula compromissória, pela qual o membro se 
obriga a resolver qualquer controvérsia, por meio de arbitragem, perante a Câmara 
de Arbitragem do Mercado; (b) se cabível, o número de ações, bônus de subscrição, 
opção de compra de ações, debêntures conversíveis em ações e outros valores 
mobiliários de emissão da Companhia (e se cabível, de sociedades controladas ou 
do mesmo grupo), de que é titular, bem como informar as alterações de suas 
posições, na forma da legislação aplicável; 
 

(II) de termo de anuência a todas as Políticas em vigor na Companhia que a sua 
anuência seja necessária, notadamente à Política de Divulgação de Informações e 
Negociação de Valores Mobiliários de Emissão da Companhia, nos termos da 
Instrução CVM nº 358/2002. 

 

3.3.1. Impedimento Posterior à Eleição. Ocorrendo, após a eleição do membro do 
Conselho de Administração, fatos que configurem as razões de impedimento 
indicadas no item 3.2.1, o membro em questão deverá imediatamente informar tal 
fato aos demais membros para que sejam tomadas as medidas cabíveis, sem 
prejuízo da Assembleia Geral poder destituí-lo, aplicando-se neste caso o disposto 
no Estatuto Social sobre substituição e vacância. 

 

3.4. Mandato 
 
Os mandatos terão prazo de gestão unificado de 2 (dois) anos, contados da data da referida 
reunião, permitida a reeleição. 

 
3.4.1. Cada membro do Conselho de Administração pode ser destituído a qualquer 

momento em Assembleia Geral da Companhia. 
 

3.5. Participações em Outros Conselhos. Os membros do Conselho de Administração deverão 
entregar à Companhia, em até 5 (cinco) meses após o término de cada exercício social e 
quando da realização de ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários, uma lista 



indicando os cargos que ocupem em conselhos de administração, conselhos fiscais, comitês 
e órgãos executivos de outras sociedades ou entidades. 

 

3.6. Remuneração. Os membros do Conselho de Administração farão jus à remuneração 
estabelecida em Assembleia Geral e em consonância com a Política de Indicação e 
Remuneração de Membros do Conselho de Administração, seus Comitês de 
Assessoramento e da Diretoria. 

 
 

4. Competência 
 

4.1. Compete ao Conselho de Administração  
 
Exercer as funções que lhe são atribuídas pela Lei (notadamente a Lei das S.A.), pelo Estatuto 
Social, pelas Políticas da Companhia e deverá concentrar sua atuação na análise de informações, 
debates e deliberações sobre temas estratégicos relacionados à Companhia. 

 
4.2. Compete ainda ao Conselho de Administração: 
 

(i) comparecer às reuniões para as quais seja convocado previamente preparado, com 
o exame dos documentos colocados à disposição e delas participar ativa e 
diligentemente; 
 

(ii) manter sigilo sobre toda e qualquer informação a que tiver acesso em razão do 
exercício do cargo, bem como exigir o mesmo tratamento sigiloso dos profissionais 
que lhe prestem assessoria, utilizando-a somente para o exercício de suas funções 
de conselheiro, sob pena de responder pelo ato que contribuir para sua indevida 
divulgação; 
 

(iii) declarar, previamente a uma deliberação sobre qualquer interesse conflitante com 
o da Companhia quanto a determinada matéria submetida à sua apreciação, 
abstendo-se de sua discussão e voto, observado o disposto na Política para 
Transações com Partes Relacionadas e demais Situações de Potencial Conflito de 
Interesses; 
 

(iv) observar os termos do Código de Conduta da Companhia; e 
 

(v) zelar pela aplicação das melhores práticas de governança corporativa. 
 

(vi) zelar e proteger os interesses legítimos dos colaboradores, fornecedores, clientes, 
acionistas, credores e comunidade na qual a Companhia está inserida 
(stakeholders); 
 

(vii) zelar pela perenidade da Companhia, dentro de uma perspectiva de longo prazo e 
de sustentabilidade, que incorpore considerações de ordem econômica, social, 
ambiental e de boa governança corporativa, na definição dos negócios e operações; 
 

(viii) fiscalizar para que as estratégias e diretrizes da Companhia sejam efetivamente 
implementadas pela Diretoria; 
 



(ix) prevenir e administrar situações de conflito de interesses, de maneira que o 
interesse da Companhia sempre prevaleça, observado o disposto na Política para 
Transações com Partes Relacionadas e demais Situações de Potencial Conflito de 
Interesses; 
 

(x) formular diretrizes e políticas para a gestão da Companhia e suas controladas; 
 

(xi) zelar pelo cumprimento de normas éticas, pela transparência na gestão e adoção de 
elevados padrões de governança corporativa pela Companhia; 
 

(xii) cumprir e fazer que sejam cumpridas as normas legais, o Regulamento do Novo 
Mercado e as normas estabelecidas no Estatuto Social; 
 

(xiii) avaliar periodicamente a exposição da Companhia a riscos e a eficácia dos sistemas 
de gerenciamento de riscos, dos controles internos e do sistema de 
integridade/conformidade (compliance); 
 

(xiv) rever anualmente o sistema de governança corporativa, visando a aprimorá‐lo; 
 

(xv) eleger os membros do Comitê de Auditoria da Companhia e dos demais Comitês 
de Assessoramento do Conselho de Administração, os quais se reportarão ao 
Conselho de Administração; 
 

(xvi) aprovar (bem como revê-los e alterá-los, sempre que julgar necessário) os códigos 
e políticas da Companhia, dentre elas, no mínimo e não exclusivamente:  

 
• Código de Conduta;  
• Política de Indicação e Remuneração de Membros do Conselho de 

Administração, seus Comitês de Assessoramento e Diretoria Estatutária;  
• Política de Gerenciamento de Riscos; 
• Política de Transações com Partes Relacionadas e demais Situações de Potencial 

Conflito de Interesses;  
• e Política de Divulgação de Informações e Negociação de Valores Mobiliários 

da Companhia. 
 

(xvii) avaliar a performance dos diretores estatutários da Companhia;       
      

(xviii) elaborar e divulgar parecer fundamentado sobre qualquer Oferta Pública de Ações 
(“OPA”) que tenha por objeto as ações de emissão da companhia, em até 15 
(quinze) dias da publicação do edital da referida OPA, no qual se manifestará, ao 
menos (i) sobre a conveniência e a oportunidade da OPA quanto ao interesse da 
Companhia e do conjunto de seus acionistas, inclusive em relação ao preço e aos 
potenciais impactos para a liquidez das ações; (ii) quanto aos planos estratégicos 
divulgados pelo ofertante em relação à companhia; e (iii) a respeito de alternativas 
à aceitação da OPA disponíveis no mercado. O parecer do Conselho de 
Administração deve abranger a opinião fundamentada favorável ou contrária à 
aceitação da OPA, alertando que é de responsabilidade de cada acionista a decisão 
final sobre a referida aceitação.      
 

(xix) exercer outras funções que lhe forem atribuídas pela assembleia geral ou pelo 
Estatuto Social. 



 

4.3. Atribuições do Presidente do Conselho de Administração. 
 
O Presidente do Conselho de Administração terá as seguintes atribuições, sem prejuízo de outras 
conferidas pelo Estatuto Social e pela Lei das Sociedades por Ações: 
 

(i) assegurar a eficácia e o bom desempenho do Conselho de Administração, convocar 
a assembleia geral e as reuniões do Conselho de Administração, e presidi-las; 

 

(ii) organizar e coordenar, com a colaboração do secretário, a pauta das reuniões, 
ouvidos os outros conselheiros e, se for o caso, o Diretor Presidente e demais 
Diretores; 

 

(iii) assegurar que os conselheiros recebam informações completas e tempestivas sobre 
os itens constantes da pauta das reuniões; 

 

(iv) compatibilizar as atividades do Conselho de Administração com os interesses da 
Companhia, dos seus acionistas e das demais partes interessadas; e 

 

(v) coordenar as atividades dos demais conselheiros; 
 

(vi) propor o orçamento anual do Conselho de Administração; 
 
(vii) propor ao Conselho de Administração um calendário anual, que deverá, 

necessariamente, definir as datas das reuniões ordinárias, além de convocar reuniões 
extraordinárias, sempre que necessário; e 

 
(viii) observados os termos das normas aplicáveis e do Estatuto Social, promover a mais 

eficiente representação da Companhia junto aos órgãos e autoridades 
governamentais, assim como junto a clientes, fornecedores, acionistas e demais 
públicos relacionados aos negócios da Companhia. 

 

4.3.1. Na ausência do Presidente do Conselho de Administração ou de indicação por este 
de um substituto, as assembleias gerais e reuniões do Conselho de Administração 
serão instaladas e presididas por qualquer outro membro do Conselho de 
Administração ou da Diretoria presente ou na forma prevista no Estatuto Social. 

 

5. Reuniões 
 

5.1. O Conselho de Administração se reunirá preferencialmente na sede da Companhia, 
ordinariamente, 01 (uma) vez a cada 04 (quatro) meses e, extraordinariamente, sempre que 
convocado por seu Presidente, pelo seu Vice-Presidente ou por quaisquer 02 (dois) de seus 
membros em conjunto. 
 

5.2. A convocação de cada reunião se dará por escrito, via correio eletrônico (e-mail) ou outro 
meio de comunicação com comprovante de recebimento, contendo o local 
(preferencialmente a sede da Companhia), a data, horário, e a ordem do dia, com, no 



mínimo, 8 (oito) dias de antecedência. 
 
5.2.1. Em hipótese de manifestada urgência, será permitido que a convocação da reunião 

do Conselho seja feita com antecedência de 4 (quatro) dias.  
 

5.2.2. A presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração dispensará 
qualquer formalidade de convocação. 

 

5.3. As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas com a presença da maioria dos 
membros titulares do Conselho de Administração.  

 
5.3.1. As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas mediante o voto 

favorável da maioria dos membros presentes. 
 

5.4. Será permitida a participação dos Conselheiros por meio de sistema de conferência 
telefônica, videoconferência ou qualquer outro meio de comunicação que permita a 
identificação do Conselheiro e a comunicação simultânea com todas as demais pessoas 
presentes à reunião. Nesse caso, o membro em questão será considerado presente à reunião 
e deverá posteriormente assinar a correspondente ata, bem como o Livro de Registro de 
Atas do Conselho de Administração. 

 

5.4.1. O Presidente, por iniciativa própria ou solicitação de qualquer conselheiro, poderá 
convocar Diretores e/ou colaboradores da Companhia para assistir às reuniões e 
prestar esclarecimentos ou informações sobre as matérias em apreciação. Da 
mesma forma, poderão ser convocados especialistas externos, conforme se faça 
necessário. 

 

5.5. As reuniões serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua 
ausência, pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência, por 
qualquer outro membro do Conselho de Administração. 

 

5.6. O presidente da mesa deverá, ainda, escolher um secretário, o qual competirá, 
primordialmente:  
(i) organizar a pauta dos assuntos a serem tratados nas reuniões, com base em 

solicitações de conselheiros e consulta a diretores; e  
(ii) secretariar as reuniões, elaborar e lavrar as respectivas atas e outros documentos 

no livro próprio, e coletar as assinaturas de todos os conselheiros e eventuais 
convidados que dela participarem. 

 

5.7. O presidente da mesa de qualquer reunião do Conselho de Administração não deverá levar 
em consideração e não computará o voto proferido com infração aos termos de qualquer 
acordo de acionistas devidamente arquivado na sede da Companhia, conforme disposto no 
art. 118 da Lei das Sociedades por Ações. 
 

5.8. As sessões deverão ser suspensas ou encerradas quando as circunstâncias o exigirem, a 
pedido de qualquer conselheiro e com aprovação do Conselho de Administração. No caso 
de suspensão, o presidente da mesa deverá marcar a data, hora e local para sua continuação, 
ficando dispensada a necessidade de nova convocação. 

 



5.9. Os fatos ocorridos e as deliberações serão registrados em ata, que registrarão as decisões 
tomadas, abstenção de votos por conflitos de interesses, responsabilidades e prazos, 
devendo ser lavradas no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração, 
autenticadas pelos membros da mesa e assinadas pelos conselheiros presentes. 

 
5.10. Nenhum membro do Conselho de Administração poderá participar de deliberações e 

discussões do Conselho de Administração ou de quaisquer órgãos da administração da 
Companhia ou das sociedades por ela controladas, exercer o voto ou, de qualquer forma, 
intervir nos assuntos em que esteja, direta ou indiretamente, em situação de interesse 
conflitante com os interesses da Companhia ou de suas controladas, nos termos da lei 
aplicável e da Política de Transações com Partes Relacionadas e demais Situações de 
Potencial Conflito de Interesses. 

 

6. Comitês Especializados 
 

6.1. O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, poderá criar 
comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, permanentes ou não, cujas 
deliberações não serão vinculantes e representarão recomendações ao Conselho de 
Administração. Os comitês deverão adotar regimentos próprios aprovados pelo Conselho 
de Administração. 
 

6.2. Os comitês deverão estudar os assuntos de sua competência e preparar as propostas ao 
Conselho de Administração, observado o disposto nos seus respectivos regimentos 
internos. 

 

7. Introdução de Novo Conselheiro 
 

7.1. Todo novo conselheiro titular, seja ele eleito ou suplente que tenha passado à condição de 
titular, participará de um Programa de Integração, a fim de adquirir informações úteis e 
necessárias sobre a Companhia, assim como de obter ou renovar conhecimentos sobre seus 
deveres fiduciários conforme a regulamentação em vigor. 

 

7.2. O novo conselheiro participará do Programa de Integração em seu primeiro mandato, não 
sendo requerida a participação em um segundo Programa de Integração na hipótese de 
exercício de mandatos consecutivos. 

 

7.3. Caberá ao Presidente do Conselho, em conjunto com o Diretor Presidente da Companhia, 
coordenar o Programa de Integração. 

 

7.4. O Programa de Integração compreenderá as seguintes atividades: 
 

(i) apresentação dos conselheiros da Companhia ao novo conselheiro em seção 
específica da primeira reunião do Conselho subsequente à posse do novo 
conselheiro; 

 

(ii) reunião individual com, ao menos, dois outros membros do Conselho; 
 
(iii) reuniões individuais com o Presidente do Conselho, o Diretor Presidente, o Diretor 



Financeiro, o Diretor de Relações com Investidores e com outros Diretores 
(estatutários ou não) da Companhia visando a um entendimento:  

 
(i) da visão, missão, valores, história e cultura da Companhia;  
(ii) das estratégias, negócios, gestão de riscos e finanças da Companhia, 

incluindo informações específicas sobre cada divisão de negócios;  
(iii) da governança corporativa, estrutura acionária e relações com investidores 

da Companhia;  
(iv) dos principais produtos, tecnologias e clientes da Companhia;   
(v) do processo de avaliação do Conselho, incluindo informações sobre 

abrangência, metodologia e periodicidade da avaliação;  
(vi) do Estatuto Social; 
(vii) do Código de Conduta; 
(viii) das Políticas da Companhia relativos ao combate à prática de corrupção e 

atos lesivos à administração pública e ao patrimônio público; e  
(ix) das Política de Divulgação de Informações e Negociação de Valores 

Mobiliários da Companhia; e 
(x) dos demais regulamentos da Companhia aplicáveis. 

 

7.5. Para fins do Programa de Integração, o novo conselheiro receberá: 
 

(i) os documentos que embasam as reuniões descritas no item 7.4; 
(ii) um sumário com as principais informações acerca dos demais conselheiros e 

principais executivos da Companhia,  
(iii) o Formulário de Referência,  
(iv) as últimas Demonstrações Financeiras divulgadas,  
(v) o mais recente plano operacional aprovado e  
(vi) as atas das Assembleias Gerais e das reuniões do Conselho ocorridas nos 12 (doze) 

meses anteriores à data de posse do novo conselheiro.  
 

7.5.1. Todos os documentos recebidos, salvo aqueles de domínio público, deverão ser 
tratados como confidenciais pelo novo conselheiro. 

 

7.6. O Programa de Integração será realizado no prazo de, no máximo, 90 (noventa) dias 
contados da data da posse do novo conselheiro ou da ascensão do suplente ao cargo de 
titular, sendo certo que, após 6 (seis) meses da referida posse ou ascensão à condição de 
membro titular, o novo conselheiro reunir-se-á com o Presidente e o Vice-Presidente do 
Conselho de Administração para acompanhamento e definição de realização de atividades 
adicionais de integração, caso entenda-se útil ou necessário. 

 

8. Sucessão do Diretor Presidente 
 

8.1. Sempre que entender conveniente, o Conselho de Administração deverá aprovar e manter 
atualizado um plano de sucessão do Diretor Presidente da Companhia, cuja elaboração deve 
ser coordenada pelo Presidente do Conselho de Administração. 

 

9. Conselho Fiscal 
 

9.1. O Conselho, representado por seu Presidente ou por outro Conselheiro por ele indicado, 



reunir-se-á periodicamente com o Conselho Fiscal da Companhia, se e quando em 
funcionamento, para tratar de assuntos de interesse comum. 

 

10. Avaliação do Conselho de Administração e da Diretoria. 
 

10.1. O objetivo do processo de avaliação é facilitar a reflexão e a discussão estruturada sobre as 
ações de melhoria contínua da atuação do Conselho de Administração e da Diretoria 
Estatutária, aprimorando sistematicamente a eficiência destes órgãos. 

 
10.2. A avaliação do Conselho de Administração e da Diretoria Estatutária será, formal, 

estruturada e conduzida pelo seu Presidente.  
 

10.3. O Conselho de Administração deverá ser avaliado, ao menos, uma vez por mandato, ou 
seja, ao menos uma vez a cada dois anos.  

 
10.4. Sem prejuízo de outros aspectos que o Conselho de Administração delibere incluir na 

avaliação do Conselho de Administração, a avaliação do Conselho de Administração 
contemplará, no mínimo, as seguintes dimensões: (1) avaliação da atuação global do 
Conselho de Administração e (2) avaliação individual dos membros do Conselho de 
Administração.  

 
10.5. Em relação a atuação global, os critérios de avaliação serão agrupados em 4 (quatro) 

categorias: a) foco estratégico; b) conhecimento e informações sobre o negócio; c) 
independência do conselho; e d) organização e funcionamento.  

 
10.6. A avaliação individual será feita pelos membros do Conselho e abordará, no mínimo, o 

seguinte: a) isenção de opinião, b) efetiva contribuição para o processo decisório e c) 
assertividade.  

 
10.7. Na primeira etapa do processo deverá haver uma reflexão individual de cada membro a 

respeito do Conselho de Administração como um todo. Na segunda etapa, haverá uma 
reflexão sobre a performance individual dos Conselheiros, as quais serão consolidadas pelo 
Presidente do Conselho, o qual passará o feedback aos conselheiros.  

 
10.8. A avaliação dos membros da Diretoria Estatutária será feita pelo Conselho de 

Administração anualmente e será feita, mutatis mutantis, da forma acima, sendo que a 
avaliação individual será feita pelo Conselho de Administração, o qual também levará em 
consideração as metas alinhadas ao planejamento estratégico da Companhia.  

 
10.9. Na hipótese de a Companhia instituir um comitê de remuneração e avaliação, comitê de 

pessoas ou similar, a Diretoria Estatutária também estará sujeita a sua avaliação, devendo 
tal comitê elaborar relatório ao Conselho de Administração de modo a auxiliar o Conselho 
de Administração na avaliação dos diretores. O Conselho de Administração poderá 
contratar empresa terceirizada com expertise na avaliação de executivos para auxiliar o 
Conselho de Administração nas avaliações em tela.  

 
11. Disposições Finais 
 

11.1. Eventuais comunicações, solicitações e informações pelo Conselho de Administração à 
Diretoria deverão ser enviadas ao Diretor Presidente da Companhia, a fim de facilitar e 



ordenar a comunicação entre os membros do Conselho de Administração e da Diretoria. 
 

11.2. Os casos omissos serão resolvidos em reuniões do próprio Conselho de Administração, de 
acordo com a Lei e o Estatuto Social. 

 
11.3. Este Regimento entra em vigor na data de sua aprovação e/ou alteração, conforme o caso, 

pelo Conselho de Administração e está arquivado na sede da Companhia. 
 

12. Aprovações 

 

RESPONSÁVEL ÁREA 

ELABORAÇÃO Diretoria de Governança Corporativa 

REVISÃO Anual pela Diretoria de Governança Corporativa 

APROVAÇÃO Conselho de Administração em 27 de julho de 2022 

VERSÃO 2 

ALTERAÇÕES 

Alteração do item 5.1 para previsão de reuniões ordinárias do Conselho de 

Administração 1 vez a cada 4 meses, conforme consta no Estatuto Social da 

Companhia. 

 
 


